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VALtIE-DDS'ú'"A ~IE PIPlIESIEM1TIES[LirDA.
CNP-D: 10.727.999/0001-29
CGlF: 06.379.210.9
LtIEn.A"il"OLt: CONSIEILC-OIEDIPlOOSV£.ILDO AILYIES DAN'ú"'AS

EMENTA: ICMS FALTA DE
RECOLHIMENTO. 1 - Falta de recolhimento do
ICMS referente a operações com mercadorias
entre estabelecimentos do mesmo contribuinte.
2 - Fato gerador do imposto definido no artigo
30, caput e inciso I, da Lei nO12.670/96. 3 - Por
unanimidade conhecido do reexame
necessário interposto dando-lhe provimento.
4 - Modificada decisão proferida em 1a
Instância, julgando procedente o feito fiscal de
forma unânime.
Decisões em consonância com o voto do
Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer
da Assessoria Processual Tributária, adotado
pelo representante da Procuradoria Geral do
Estado.

PALAVRAS-CHAVE
ICMS. Falta de recolhimento. Transferência de mercadorias entre
estabelecimentos do mesmo contribuinte. Procedência.
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RELATÓRIO

A peça inicial do processo supra, traz no seu relato a seguinte
acusação fiscal:

"Falta de recolhimento do imposto, no todo ou emparte,
inclusive o devidopor substituição tributária, na forma e
nos prazos regulamentares. Constatamos na
oportunidade que a empresa deixou de recolher, nos
meses de agosto e setembro de 2011, o ICMS das
transferências efetuadas conforme DIEPS e DANFE'S
anexos, razão de termos de lavrar o presente auto de
infração." (sic•••)

o agente autuante apontou como dispositivo legal infringido
os arts.73 e 74 do Dec.24.569/97,tendo como Penalidade o
previsto no art. 123, I, C, da Lei n012.670/96,alterado p/Lei
n013.418/03.

Nas Informações Complementares, é apresentado
demonstrativo do crédito tributário dos meses de agosto e
setembro de 2011 totalizando o somatório de ICMSe Multa
em R$126.070,50(cento e vinte e seis mil, setenta reais e
cinquenta centavos).

A empresaautuada, intimada por AR requereuprorrogaçãode
prazo para oferecimento de impugnação ao Auto de Infração,
apresentou Recurso ao auto de infração juntado às fls.
175/182onde ao final pede seja anulado o auto de infração ou
pelo menosque seja reduzidaa penalidade.

A tônica principal da defesa da autuada é a de que todas as
operações objeto do auto de infração de que trata o presente
processo foram somente de transferência de mercadorias
entre estabelecimentos do mesmo contribuinte e isso não
constitui fato gerador do ICMS por se tratar de mero
deslocamentode mercadoria.
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A decisão de 1a Instância foi pela parcial procedência da ação
fiscal com a acolhida da autuação e sua submissão à
penalidade inserida no art. 123, I, "c", da Lei 12.670/96.Indica
o reenquadramento da penalidade. Pede a intimação da
empresa infratora para recolhimento do valor do imposto e
multa (R$63.03S,25+ R$31.517,62) no total de R$94.552,87
(noventa e quatro mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e
oitenta e sete centavos).

Intimada da decisão, por AR, apresentou a autuada, de forma
intempestiva, Recurso que em atendimento ao que preceitua
o art. 72 S 2° foi desentranhado dos autos.

Encaminhadopara a análise por parte da Célula de Assessoria
Processual Tributária temos um Parecer de nO26/2017 com a
conclusão pelo conhecimento do ReexameNecessário dando-
lhe provimento, com a reforma da decisão de primeira
instância e julgando PROCEDENTEa acusação fiscal.

Levado à consideração da Procuradoria Geral do Estado foi
por essa adotado em sua plenitude.

Emsíntese é o relatório.

VOTO DO RELATOR

o Auto de Infração objeto desse processo foi lavrado com
observância do previsto no Decreto 24.569/97.

Com base na análise dos argumentos e documentos
apresentados no processo e mais ainda com base no
entendimento contido no RICMsna definição do ICMS
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SEÇÃOII DoMomentoda Ocon'ênciado Fato Gerador

Art. 3° Ocon'eo fato gerador do ICMSnomomento:

I - da saída, a qualquer título, de mercadoria de
estabelecimento de contribuinte, ainda que para outro do
mesmo titular; (grifo nosso)

Etc. etc.

Voto pela PROCED~NCIADA AçAo FISCAL reformulando a
decisão singular, com a intimação da autuada para
recolhimento do imposto e correspondente multa que endosso
a penalidade atribuída pela autoridade autuante (art.123 do
RICMS)

Daspenalidades

Art. 123. As infrações à legislação do ICMSsujeitam o infrator
às seguintes penalidades, sem prejuízo do pagamento do
imposto, quandofor o caso:
...........................
c) falta de recolhimento do imposto, no todo ou em parte,
inclusive o devido por substituição tributária, na forma e nos
prazos regulamentares, em todos os casos não
compreendidos nas alíneas Nr e .~••deste inciso: multa
equivalentea uma vezo valor do imposto;
d) falta de recolhimento, no todo ou emparte, na forma e nos
prazos regulamentares, quando as operações, as prestações
e o imposto a recolher estiverem regularmente escriturados:
multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do imposto
devido;

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

DEMONSTRATIVODOCRÉDITO

Base de cálculo
ICMS
Multa
TOTAL

>~"é "'7

~-

R$370.795,60
63.035,25
63.035,25

R$126.070,50
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DECISÃO

'\Iistos, lJiela~acl1ose lIDiscu~il!los os pU'esen~es at.ll~os, em ClJueé
vecoU'ren~e clÉ(l.QJlll..AIIDIEJllUl(l.G£MlEt\'I"irOIIDIEia Dt\'ISii'Ât\'ICD£e
recovricilo £"ir£C£IIDAC rJJDlt COrJJlÉ~CDO £ii'£C£~DSii'£ IE
'\IA~1EJlDS"irA~IE P~IESIEN"irfES(I."ir1ID£.

~esolvem os mem('j)o-os cil213a Câm21r21de Jlulg21mewto élo
ConselC1o cile ~ecuvsos 'Vribu~ilrios 1J)0run21nimicil21cilecile votos,
conC1ecev 1110 ~ee1t21rme lI"Decessilrio iWÍ!ell'pos'Cto, él21U'.I~a
prrovimell1to, p21U'amocl1i~c21rra lI1ecisão parcD211CCt\'l~fEt\'IAii'Ó~D£,
pU'ogerricil21em lIa CwstiDlCã21,jul£l21r p!l"ocedlewte o geSto~SC21!wos
termos cilo voto élo CO;'QSe~a;eãro~ela1torr e de 2lcorrdlo com o
p21recer cil21£ssessoü'i21 ~rocessllll211 "irributilria 2ldlo~21dlo~eDo
vepo-esen~21wteCl121Cl1OMÍ!ZPvoclllr21dloriaGev211Cl10lEs~21dlo.

SALA DAS SESSÕES DA 3a CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 25 de
abril de 2017.
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Mi;:;f;:~ima Gradvohl
CONSELHEIRO
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ÇO SELHEIRA

C--Q~
ebouças Porto

A~?w 00~~~~
. André Gustavo~eiro Pereira
PROCURADOR DO ESTADO
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1'.1/ ~~Q~briela Lima . atista
CONSELHEI A
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